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LEI COMPLEMENTAR N.0 4.267, DE 19 DE SETEMBRO DE 2005. ji 
T

t.l'
. t
l J
j Altera redaçâo do j 10 do ad. 236 da '
1 Lei n.0 2.1 19/78 - Côdigo de

Posturas do Municipio.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

E .

q L E I :

Art. 1.0 O 9 10 do artigo 236 da Lei n.0 2.119/78 - Cödigo de Posturas do
Municipio, alterado posteriormente pela Lei Complementar n.9 3.497/2000, passa a viger
com a seguinte redaçâo:

'$Aft. 236 ...
i j 1n Quando se tratar de murar, cercar, executar a pavimentaçâo do

passeio fronteiro ao imbvel. o prazo para execuçâo da obra serà de 18O (cento e oitenta)
dias.'' (NR)

Art. 2.O A presente 1ei entra em vigor na data da sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 19 de
setembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

;
PERCIVAL SOUZ D IVEIRA,

Pr f to Municipal.

ERENI MACIE SZULCZEW SKI,

Secretària-Ger 1.j .
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LEI COMPLEMENTAR N.0 4.267, DE 19 DE SETEMBRO DE 2005. ji 
T

t.l'
. t
l J
j Altera redaçâo do j 10 do ad. 236 da '
1 Lei n.0 2.1 19/78 - Côdigo de

Posturas do Municipio.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

E .

q L E I :

Art. 1.0 O 9 10 do artigo 236 da Lei n.0 2.119/78 - Cödigo de Posturas do
Municipio, alterado posteriormente pela Lei Complementar n.9 3.497/2000, passa a viger
com a seguinte redaçâo:

'$Aft. 236 ...
i j 1n Quando se tratar de murar, cercar, executar a pavimentaçâo do

passeio fronteiro ao imbvel. o prazo para execuçâo da obra serà de 18O (cento e oitenta)
dias.'' (NR)

Art. 2.O A presente 1ei entra em vigor na data da sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 19 de
setembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

;
PERCIVAL SOUZ D IVEIRA,

Pr f to Municipal.

ERENI MACIE SZULCZEW SKI,

Secretària-Ger 1.j .
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Ga/vinere 00 Pre/eim

LEI COMPLEMENTAR N.° 4.267, DE 19 DE SETEMBRO DE 2005.

Altera redagao do § 1° do art. 236 da
Lei n.° 2.119/78 — COdigo de
Posturas do Municipio.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faqo saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° 0 § 1° do artigo 236 da Lei n.° 2.119/78 — Cédigo de Posturas do
Municipio. alterado posteriormente pela Lei Complemeniar n.° 3.497/2000, passa a viger
com a seguinte redagao:

“Art. 236
§ 1° Quando se tratar de murar, cercar, executar a pavimentagao do

passeio fronteiro ao imével, o prazo para execugao da obra sera de 180 (cento e oitenta)
dias." (NR)

Art. 2.“ A presente lei entra em vigor na data da sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 19 de
setembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

O PERCIVAL SOUZ D lVEIRA.
Pr f to Municipal.

ERENI MACIE SZULCZEWSKI,
Secretaria-Ger l.

O Lei de Autoria da Vereadora Rosemari Almeida
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